
ERRATA - TERMO DE REFERÊNCIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Gabinete da Secretária de Saúde de Itajaí

Rua Adolfo Konder, nº 250 – São Vicente – Itajaí/SC
Telefone: (47) 3249-5549 | e-mail: gabinete.sms@itajaí.sc.gov.br

1. OBJETO

Credenciamento,  para  fins  de  contratação de pessoas  jurídicas  públicas  ou  privadas,
preferencialmente sem fins lucrativos, para prestação de serviços de assistência à  SAÚDE NA
ÁREA AMBULATORIAL ou em REGIME HOSPITAL DIA PARA REALIZAÇÃO DE
EXAMES, CONSULTAS  ESPECIALIZADAS, DIAGNÓSTICOS  e  TERAPIAS
MULTIPROFISSIONAIS  EM  ATENÇÃO  ESPECIALIZADA,  aos  pacientes  atendidos
através  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Itajaí,  encaminhados  da  rede  básica  ou
especializada.

1.1. Especificações e quantidades

Procedimento
Valor médio

calculado
Quantitativo

anual necessário
Valor Total Anual

ULTRASSOM GERAL
(Obstétrico por feto)

R$ 50,00 35.000 R$ 1.750.000,00

MARCAÇÃO DE LESÃO PRÉ
CIRURGICA

R$ 268,25 100 R$ 26.825,00

ULTRA OBSTÉTRICO
MORFOLÓGICO COM DOPPLER

por feto
R$ 252,00 300 R$ 75.600,00

ULTRASSOM OBSTÉTRICO
COM DOPPLER por feto

R$ 122,00 600 R$ 73.200,00

ULTRASSOM COM DOPPLER
Diversos Protocolos (exceto vasos

abdominais)
R$ 160,00 3.000 R$ 480.000,00

ULTRASSOM COM DOPPLER
VASOS ABDOMINAIS

(Aorta, Vasos Ilíacos, Artérias Renais)

R$ 250,00 500 R$ 125.000,00

ECOCARDIOGRAFIA FETAL R$ 250,00 500 R$ 125.000,00

TOMOGRAFIAS R$ 237,61 6.500 R$ 1.544.465,00

ANGIOTOMOGRAFIAS
(exceto membros superiores e

inferiores)
R$ 681,28 500 R$ 340.640,00

ANGIOTOMOGRAFIAS
Membros Superiores e Inferiores

(bilateral)
R$ 763,12 500 R$ 381.560,00
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CONTRASTE NÃO IÔNICO
PARA TOMOGRAFIAS

R$ 180,00 3.500 R$ 630.000,00

RESSONÂNCIA NUCLEAR M. R$ 394,34 4.500 R$ 1.774.530,00

CONTRASTE PARA
RESSONÂNICA NUCLEAR M.

R$ 160,00 2.500 R$ 400.000,00

SEDAÇÃO PARA EXAMES de
IMAGEM

R$ 530,00 500 R$ 265.000,00

RADIOGRAFIAS (geral) R$ 25,00 36.000 R$ 900.000,00

RX para Rastreamento Tuberculose R$ 35,00 1.000 R$ 35.000,00

MAMOGRAFIA UNILATERAL R$ 45,00 200 R$ 9.000,00

MAMOGRAFIA BILATERAL R$ 90,00 8.000 R$ 720.000,00

CLISTER OPACO R$ 100,00 50 R$ 5.000,00

TOMOGRAFIA COERÊNCIA
ÓPTICA

R$ 200,00 500 R$ 100.000,00

RETIRADA DE CORPO
ESTRANHO - CÓRNEA

R$ 25,00 1.000 R$ 25.000,00

EPILAÇÃO DE CILIOS R$ 22,93 800 R$ 18.344,00

Cintilografia de Tireoide com ou
sem Captação

R$ 77,28 60 R$ 4.636,80

Cintilografia de Tireoide com Teste
de Supressão/ Estimulo

R$ 139,49 48 R$ 6.695,52

Cintilografia para Pesquisa do Corpo
Inteiro

R$ 440,31 24 R$ 10.567,44

Cintilografia de Corpo Inteiro Com
Galio 67 P/ Pesquisa De Neoplasias

R$ 1.178,84 12 R$ 14.146,08

Cintilografia de Paratireoides R$ 421,90 24 R$ 10.125,60

Cintilografia Renal/ Renograma
(Qualitativa e/ou Quantitativa

R$ 172,94 200 R$ 34.588,00

Estudo Renal Dinâmico Com ou
Sem Diurético

R$ 165,24 120 R$ 19.828,80

Cintilografia de Testículo e Bolsa
Escrotal

R$ 141,62 12 R$ 1.699,44

Cistocintilografia Indireta R$ 144,50 12 R$ 1.734,00

Cistocintilografia Direta R$ 122,97 12 R$ 1.475,64

Cintilografia de Articulações e/ou
Extremidades e/ou Osso

R$ 180,32 12 R$ 2.163,84
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Cintilografia de Ossos com ou sem
Fluxo Sanguíneo (Corpo Inteiro)

R$ 190,99 240 R$ 45.837,60

Cisternocintilografia (Incluindo
Pesquisa e/ou Avaliação do Trânsito

Liquórico)
R$ 205,34 12 R$ 2.464,08

Linfocintilografia R$ 141,33 24 R$ 3.391,92

Cintilografia de Pulmão com Galio
67

R$ 457,55 12 R$ 5.490,60

Cintilografia de Coração com Galio
67

R$ 457,55 12 R$ 5.490,60

Cintilografia de Rim com Galio 67 R$ 457,55 12 R$ 5.490,60

Cintilografia de Segmento Ósseo
com Galio 67

R$ 457,55 12 R$ 5.490,60

Cintilografia de Pulmão Por Inalação
(Mínimo 02 Projeções)

R$ 128,12 12 R$ 1.537,44

Cintilografia de Pulmão para
Pesquisa De Aspiração

R$ 127,51 12 R$ 1.530,12

Cintilografia de Pulmão Por
Perfusão (Mínimo 04 Projeções)

R$ 130,50 12 R$ 1.566,00

Cintilografia de Miocárdio para
Localização de Necrose (Mínimo 3

Projeções)
R$ 166,47 20 R$ 3.329,40

Cintilografia de Miocárdio para
Avaliação da Perfusão em situação
de Estresse (Mínimo 3 Projeções)

R$ 408,52 500 R$ 204.260,00

Cintilografia de Miocárdio para
Avaliação da Perfusão em Situação
de Repouso (Mínimo 3 Projeções)

R$ 383,07 300 R$ 114.921,00

Cintilografia p/ Estudo de Trânsito
Gástrico

R$ 144,22 12 R$ 1.730,64

Cintilografia para Pesquisa de
Hemorragia Digestiva não Ativa

R$ 310,82 12 R$ 3.729,84

Cintilografia Sincronizada de
Camarás Cardíacas em Situação de

Repouso (Ventriculografia)
R$ 229,74 12 R$ 2.756,88

Cintilografia P/ Pesquisa de
Diverticulose de Meckel

R$ 149,32 12 R$ 1.791,84

Determinação de Filtração
Glomerular

R$ 82,19 12 R$ 986,28
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Determinação de Fluxo Plasmático
Renal

R$ 82,19 12 R$ 986,28

Cintilografia de Perfusão Cerebral c/
Talio (Spcto)

R$ 569,41 12 R$ 6.832,92

Cintilografia de Sistema Reticulo-
Endotelial (Medula Óssea)

R$ 146,39 12 R$ 1.756,68

Tratamento de Hipertireoidismo
(Plummer – Até 30 MCI)

R$ 713,26 12 R$ 8.559,12

Tratamento de Hipertireoidismo
Graves

R$ 713,26 12 R$ 8.559,12

Cintilografia para pesquisa do
refluxo vesico-uretral

R$ 165,24 12 R$ 1.982,88

Estudo de Fluxo Sanguíneo Cerebral R$ 119,16 12 R$ 1.429,92

Biópsia de Tireoide ou Paratireoide
– Paaf

R$ 303,20 480 R$ 145.536,00

Biópsia de Fígado Por Punção R$ 400,00 100 R$ 40.000,00

Biópsia de Pele e Partes Moles R$ 180,00 800 R$ 144.000,00

Biópsia Percutânea Orientada Por
Tomografia

Computadorizada/Ultrassonografia/
Ressonância Magnética / Raio-X

R$ 274,25 300 R$ 82.275,00

Biópsia de Próstata Transretal (até
12 fragmentos)

R$ 390,40 150 R$ 58.560,00

Punção de Mama por Agulha Grossa R$ 250,00 250 R$ 62.500,00

Punção Aspirativa de Mama por
Agulha Fina

R$ 250,00 50 R$ 12.500,00

Biópsia de colo uterino R$ 40,78 24 R$ 978,72

Colposcopia (inclui consulta e
biópsia)

R$ 300,00 300 R$ 90.000,00

Histeroscopia (Diagnóstica) R$ 350,00 120 R$ 42.000,00

Histeroscopia (Cirúrgica) R$ 76,50 120 R$ 9.180,00

Taxa de Sedação BIÓPSIAS e
CIRURGIAS (Até 01 código de

procedimento)
R$ 530,00 240 R$ 127.200,00

Taxa de Sedação BIÓPSIAS e
CIRURGIAS (até 02 códigos de

procedimento)
R$ 740,00 100 R$ 74.000,00
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Taxa de Sedação BIÓPSIAS e
CIRURGIAS (até 03 códigos de

procedimento)
R$ 950,00 100 R$ 95.000,00

Densitometria Óssea Duo-Energética
de Coluna (Vertebras Lombares e/ou

Femur
R$ 95,00 480 R$ 45.600,00

Espirometria ou Prova de Função
Pulmonar Completa com

Broncodilatador
R$ 60,00 400 R$ 24.000,00

Monitoramento pelo Sistema Holter
24 Hs (3 Canais)

R$ 90,00 2400 R$ 216.000,00

Teste de Esforço / Teste
Ergométrico

R$ 122,00 360 R$ 43.920,00

Monitorização Ambulatorial de
Pressão Arterial (M.A.P.A)

R$ 90,00 1200 R$ 108.000,00

Eletrocardiograma R$ 30,00 4800 R$ 144.000,00

ECOCARDIOGRAFIA
TRANSTORÁCICA

R$ 150,00 1.000 R$ 150.000,00

GRUPO - Eletroencefalograma R$ 85,00 1020 R$ 86.700,00

Eletroneuromiograma (cada
membro)

R$ 120,00 1.200 R$ 144.000,00

Polissonografia (Tipo 01, 02 e 03 em
ambiente ambulatorial e/ou

domiciliar)
R$ 250,00 250 R$ 62.500,00

Polissonografia C/ Titulação Cpap R$ 250,00 250 R$ 62.500,00

Polissonografia C/ Bipap R$ 250,00 250 R$ 62.500,00

Avaliação Urodinâmica Completa R$ 338,52 1.000 R$ 338.520,00

Videolaringoscopia1 R$ 90,00 600 R$ 54.000,00

Nasofibroscopia1 R$ 90,00 600 R$ 54.000,00

Mucosectomia (Honorários médicos
+ Materiais) - Prever até 4 Clip

R$ 2.100,00 15 R$ 31.500,00

Colonoscopia R$ 450,00 2.600 R$ 1.170.000,00

Retossigmoidoscopia R$ 149,00 1.200 R$ 178.800,00

TAXA DE SEDAÇÃO com
anestesista para Procedimentos
endoscópicos – Colonoscopia,

Endoscopia, Cistoscopia

R$ 530,00 1.000 R$ 530.000,00
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Esofagogastroduodenoscopia (inclui
teste H pylori e biopsia), R$ 250,00 3.000 R$ 750.000,00

Cistoscopia E/Ou Ureteroscopia
E/Ou Uretroscopia R$ 242,00 120 R$ 29.040,00

Litotripsia Extracorpórea (Onda de
Choque Parcial / Completa em 2

Regiões Renais) R$ 677,25 48 R$ 32.508,00

Consulta médica especializada geral R$ 90,00 8.500 R$ 765.000,00

Consulta médica especializada
subespecialidade inclui neurologia,

neuropediatria, alergonologia e
psiquiatria R$ 120,00 5.200 R$ 624.000,00

Consulta de profissional de nível
superior na atenção especializada –

psicologia, nutrição e outros R$ 70,00 5.000 R$ 350.000,00

Terapia Fonoaudiológica Individual
(Adulto, pediátrico) - Patologias de
fala, MO, linguagem, voz, audição e

reabilitação vestibular R$ 50,00 4.800 R$ 240.000,00

Testes de Processamento Auditivo R$ 100,00 240 R$ 24.000,00

Videofluoroscopia da Deglutição¹ R$ 200,00 120 R$ 24.000,00

Emissões Otacústicas Evocadas P/
Triagem Auditiva (Teste Da

Orelhinha) R$ 21,00 3.000 R$ 63.000,00

Potencial Evocado Auditivo –
BERA PEATE R$ 150,00 1.500 R$ 225.000,00

Imitanciometria R$ 23,00 1.500 R$ 34.500,00

Audiometria Campo Livre R$ 21,00 3.000 R$ 63.000,00

Audiometria de Reforço Visual (Via
aérea / Via óssea) R$ 21,00

3.000 R$ 63.000,00

Audiometria tonal Limiar R$ 21,00 3.000 R$ 63.000,00

Avaliação Auditiva Comportamental R$ 21,00 3.000 R$ 63.000,00

Logoaudiometria R$ 26,25 1.500 R$ 39.375,00

Vectoeletronistagmografia (exame
otoneurológico) R$ 150,00 120 R$ 18.000,00

Procedimentos de Fisioterapia R$ 25,00 40.000 R$ 1.000.000,00
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Práticas Integrativas TAI CHI (em
grupos)

R$ 35,00 1.440 horas R$ 50.400,00

Prática Integrativa Ancestral e
Profunda - YOGA (em grupos)

R$ 35,00 1.440 horas R$ 50.400,00

Prática Expressiva Corporal
Ancestral e Profunda DANÇA

CIRCULAR (em grupos)
R$ 35,00 1.440 horas R$ 50.400,00

Procedimentos de Terapia para TEA R$ 50,00 20.000 R$ 1.000.000,00

Retratamento Endodôntico em Dente
Permanente Bi-Radicular

R$ 323,00 1.200 R$ 387.600,00

Retratamento Endodôntico em Dente
Permanente Com 3 Ou Mais Raízes

R$ 442,00 1.200 R$ 530.400,00

Acesso A Polpa Dentaria E
Medicacao (Por Dente)

R$ 204,00 960 R$ 195.840,00

Prótese Total Maxilar R$ 449,00 120 R$ 53.880,00

Prótese Parcial Mandibular
Removível

R$ 225,00 R$ 120,00 R$ 27.000,00

Prótese Parcial Maxilar Removível R$ 349,00 480 R$ 167.520,00

TOTAL DE RECURSO FINANCEIRO R$ 21.827.860,24

1.2. Da natureza do objeto

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, respeitando a vedação do
art. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021. Este objeto possui natureza caracterizada como comum e
essencial  à  assistência  à  saúde  da  população  do  município  de  Itajaí,  conforme  justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Torna-se necessário a contratação de prestadores de serviços, pois o Município de Itajaí
não dispõe de unidades de saúde 100% SUS para atender toda a demanda de exames e consultas e
procedimentos especializados de todos os seus munícipes.

O município conta com uma vasta rede de atenção em saúde suplementar, porém encontra-
se  em  defasagem  em  decorrência  da  finalização de  contrato  (2024)  de  muitos  prestadores
anteriormente credenciados, fragilizando a prestação de serviço a todo território municipal, e desde
então aumentado as filas de espera para exames em todos os níveis de complexidade, de baixa a
alta. Assim sendo, torna-se imperativo a contratação de novos prestadores, bem como a ampliação
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dos serviços suplementares de saúde de Itajaí visto a demanda crescente e filas de espera que neste
momento  são  consideradas  ciclópicas,  comprometendo  a  saúde  de  toda  a  população  e
influenciando no aumento das taxas de morbidade e letalidade.

A  Lei  8.080/90  estabelece  que  a  saúde  é  um direito  de  todos  os  cidadãos  brasileiros,
cabendo  aos  entes  federativos  (União,  os  estados  e  os  municípios)  a  garantia  do  acesso  ao
atendimento  necessário  para  manutenção  de  sua  saúde.  Sendo  assim,  com expressiva  parcela
(90%) da população de Itajaí  utilizando-se de atendimentos 100% SUS, a rede municipal  não
consegue suprir toda a demanda de exames e procedimentos especializados provenientes de nossos
ambulatórios, necessitando portanto, ampliar o número de dispositivos e prestadores de serviços de
saúde para atendimento da população como forma de oferecer equidade de acesso às necessidades
da saúde da população.

Atualmente o município encontra-se em situação crítica em relação às longas filas para
atendimento de fisioterapia convencional/geral que até junho de 2024 eram oferecidos através de
clínicas credenciadas, entretanto com finalização dos contratos, a população de Itajaí está há mais
de 6 meses sem acesso a esta terapêutica tão importante na reabilitação de nossos usuários SUS.

Mensalmente,  só  no  código  do  SISREG  CONSULTA  EM  FISIOTERAPIA
ORTOPÉDICA,  até  junho de  2024 eram agendados  entre  800  a  1000 usuários  para  primeira
consulta nas clínicas credenciadas, dependendo da oferta de vagas dessas clínicas. Mesmo assim, a
fila sempre constava com cerca de 3 mil usuários inseridos aguardando vaga. Porém a situação
atual para esse procedimento é preocupante. Dados extraídos do sistema na data de 19/12/2024,
reporta um total de 5876 pacientes aguardando em fila.

No que  se  refere  às  demandas  de  psicologia  adultos  contamos  com 8  psicólogos  que
conseguem  atender  160  pacientes/mês  individualmente.  Seguindo  o  mesmo  quantitativo  de
encaminhamentos dos últimos meses ainda ficam pendentes 70 encaminhamentos mês para fila de
espera. Para que seja resolvida a demanda de psicologia ambulatorial adulta no município, seriam
necessárias no mínimo 600 consultas/mês, sendo liberado 4 consultas por paciente totalizando 150
pessoas por mês. 

Já  nas  demandas  de  psicologia  infantil,  para  que  seja  resolvida  a  demanda,  seriam
necessárias  no  mínimo  500  consultas/mês,  não  possuindo  o  município  recursos  humanos  e
estrutura física para contratação de mais 8 psicólogos infantis para atender a demanda, sem contar
com o limite prudencial enfrentado pelo município em relação folha de pagamento.

Referente às demandas de fonoaudiologia, contamos com um quantitativo de 306 pacientes
aguardando em fila de terapia fonoaudiológica. Embora o município disponha de profissionais na
rede  para  atendimento  da  presente  demanda,  não  consegue  resolver  em  sua  integralidade  a
demanda reprimida, gerando mais de cinco meses de espera para atendimento fonoaudiológico
eletivo. Já nos procedimentos audiológicos contamos 1809 pacientes infantis até os 14 anos, com
um tempo de espera de 17 meses e na fila adulta, a partir de 15 anos, identificamos 1176 pacientes
aguardando com um tempo de 13 meses de espera. desde janeiro de 2024

No que diz respeito a demanda de atendimento de paciente com Diagnóstico de Transtorno
do Espectro Autista, embora consigamos encaminhar paciente ao CTEA, ao CER II, identifica-se
demanda reprimida superior as vagas ofertadas pela rede, não sendo possível o município suprir tal
demanda. Atualmente constatam-se 564 pacientes na fila de Acompanhamento Multidisciplinar em
Reabilitação  para  Autismo  com  tempo  de  espera  de  18  meses.  As  demandas  judiciais  são
crescentes e já temos fila de espera dentro destas demandas.

Quanto  as  demandas  de  exames  desde  simples  com  RX  até  especializados  como
colonoscopia e  biópsias,  houve neste setor também a parada de agendamentos desde junho de
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2024. A fila de espera em todos os tipos de exames já se torna um problema de saúde pública, ao
todo  são  mais  de  9 mil  exames em fila,  desde  ultrassons  até  RNM. É imperativo  a  imediata
contratação de serviços de exames especializados, incluindo aqueles com sedação em Hospital Dia
para que se possa diagnosticar a população em espera que requer tratamento imediato para doenças
graves como câncer. 

3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO
A referida contratação da solução escolhida será realizada por Credenciamento de empresas 
habilitadas à prestação dos serviços solicitados.

Levando-se em consideração o volume de exames e a necessidade de nos meses iniciais fazerem-
se um mutirão de atendimentos, todas as empresas que se apresentarem e estiverem com seus pré 
requisitos preenchidos serão contratadas. Os exames, consultas e demais serão divididos em igual 
número para cada empresa contratada quando houver mais de uma empresa prestando o mesmo 
objeto de serviço.

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA

4.1. Poderão credenciar-se todos os interessados em pessoa jurídica que estejam legalmente es-
tabelecidos para o objeto direcionado, desde que sejam atendidos todos os documentos estabele-
cidos para o credenciamento, além de:

a) apresentar carta de credenciamento com a indicação do representante credenciado para
exercer a representação legal às ações necessárias em nome da empresa em todas as
etapas do edital, ou documento que comprove sua capacidade de representar, no caso
de sócio ou titular.

b) Os interessados deverão informar e credenciar-se ao (s) procedimento (s) o (s) qual (is)
desejam prestar serviços incluindo sua capacidade de oferta mensal (quantitativo), de
acordo  com  o  Sistema  de  Gerenciamento  da  Tabela  de  Procedimentos-  SIGTAP,
Medicamentos e OPM do SUS.

4.2 Será exigida prova de conceito?

( x ) Não      (   ) Sim

4.3 Será exigida carta de solidariedade?

( x ) Não     (   ) Sim

4.4 Será exigida garantia de proposta?
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(  x) Não     (   ) Sim

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO

Os interessados ao credenciamento em pessoa jurídica deverão submeter-se às seguintes
documentações:

5.1 Carta de credenciamento: apresentação dos documentos do representante do credenciado;
5.2 Declaração de aceitação do edital de credenciamento;
5.3 Ficha de identificação do prestador de serviço;
5.4 Alvará Sanitário emitido pela Diretoria de Vigilância Sanitária da Secretaria do Estado de

Saúde ou órgão Municipal de Vigilância Sanitária do estabelecimento indicado se for o
caso;

5.5 Contrato  social  ou  declaração  de  Firma  Individual  ou  Estatuto  social  devidamente
registrado em cartório, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

5.6 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;  

5.7 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
5.8 Prova  de  inscrição  nos  cadastros  de  contribuintes  estadual  e  municipal,  relativos  ao

domicílio ou sede da entidade, pertinentes ao seu ramo de atividade e compatíveis com o
objeto;

5.9 Corpo clínico – anexar: cópia do Diploma, Especialidade e o Registro na entidade de classe
(CRM, CRO) e quando for necessário o Registro de Qualificação de Especialista – RQE;

5.10 Recursos Humanos – discriminar e quantificar cargo por categoria;
5.11 Relação de equipamentos/ aparelhos técnicos especializados;
5.12 Certidão Negativa de débitos da Secretaria da Fazenda na sede do Município do

Credenciado, com data atualizada;
5.13 Certidão  Negativa  de  débitos  da  Secretaria  da  Fazenda  Estadual,  com  data

atualizada;
5.14 Certidão  Negativa  de  débitos  da  Secretaria  da  Fazenda  Federal,  com  data

atualizada;
5.15 Certidão Negativa pelo de Débitos Trabalhistas – CNDT, com data atualizada;
5.16 Certidão Negativa de débito do FGTS com data atualizada;
5.17 Certidão Negativa de Falência e Concordata;
5.18 Certidão Negativa de Tributos Mobiliários da PMI ou documento que comprove a

sua isenção;
5.19 Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social – CEBAS - SAÚDE para

os  Estabelecimentos  de  Saúde  sem  fins  lucrativos,  reconhecidos  como  Entidade
Beneficente de Assistência Social, quando couber.

5.20 Currículo resumido do Responsável Técnico (sendo obrigatoriamente funcionário
da unidade), com cópia dos seguintes documentos: Diploma de Graduação, Certificado de
Especialidade (devidamente reconhecido pelo Conselho Regional de Classe) e Carteira de
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Identidade Profissional (emitida pelo Conselho Regional de Classe). Caso não conste na
Carteira de Identidade Profissional, anexar também cópia do RG – Carteira de Identidade e
do CPF/MF;

5.21 Relação  nominal  dos  profissionais  que  compõe  a  equipe  técnica  da  unidade,
informando nome, CPF, carga horária semanal e inscrição no respectivo conselho;

5.22 Cadastro nacional de Estabelecimento de Saúde – CNES;

5.23 Minuta do Contrato;

5.24 Quadro de Procedimentos  a  serem realizados,  com o código e nomenclatura da
tabela do Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM
do SUS;

5.25 Declaração de Superveniência de Fato Impeditivo Para Habilitação;

5.26 Declaração de Cumprimento das Obrigações Relativas ao Trabalho do Menor;

5.27 Declaração de Não Parentesco;

5.28 Declaração de Cumprimento das Obrigações Relativas a Idade Conforme Tabela
SIGTAP (tabela do Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos
e OPM do SUS).

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Prazo de entrega/execução
Até 07 (sete) dias contados do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho, assinatura do
contrato e autorização de fornecimento (AF) ou documento equivalente.

6.2. Local, horário e endereço de entrega

      6.2.1  É  necessário  que  o  credenciado  disponibilize  estabelecimento  de  saúde  de  sua
responsabilidade,  dentro da área territorial  do  município para o  atendimento dos pacientes
agendados. 
      6.2.2. No credenciamento de consultas e terapias, o prestador ou profissional contratado 
poderá,  a  pedido  da  gestão  municipal,  atuar  nas  instalações físicas  das  unidades  de  saúde  da
Contratante,  mediante  disponibilidade  de  espaço  físico e  recursos  adequados  para  que  o
profissional possa atender de forma eficaz e resolutiva.

      6.3 População atendida:
       Os atendimentos serão agendados tanto para atendimento à população de Itajaí ou usuários de
outros municípios mediante PPI – Programação Pactuada Integrada correspondente a Região de
Saúde adscrita consorciados ao CIS-AMFRI.
      A produção dos serviços  será estabelecida  de acordo com a  programação definida pela
Secretaria Municipal de Saúde e setor de Regulação de Itajaí;
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6.3. Bens perecíveis

(x ) Não      (   ) Sim

6.4. Garantia de execução do contrato

( x ) Não   (   ) Sim

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES

7.1 Da contratada

Ao credenciado competirá: 

a) Atender à solicitação do fornecimento do serviço, que será solicitado ao e-
mail do credenciado, ou telefone informado no formulário de solicitação de
credenciamento,  com  retorno  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis  para
agendamento;

b) No retorno do agendamento, o credenciado deve informar data, horários e
nome do profissional escalado para o atendimento solicitado, bem como o
número de registro profissional no órgão de classe em Santa Catarina;

c) Garantir que o profissional designado esteja devidamente apto e registrado
no Conselho de classe de Santa Catarina (CRO/SC, CRM/SC, COREN/SC
ou outro); 

d) Manter  a  Relação  de  Profissionais  que  compõem  a  equipe  técnica
atualizada junto ao município e ao CNES;

e) Fornecer o equipamento necessário ao atendimento da sua especialidade e
insumos inerentes ao atendimento;

f) Executar  os  serviços  nas  condições  estipuladas,  observando-se  os
parâmetros de boa técnica e resolutividade, bem como as normas legais
aplicáveis;

g) Prestar atendimento adequado aos usuários e fornecer as informações ao
Município sobre os serviços prestados de maneira adequada;

h) Responsabilizar-se integralmente pela qualidade, responsabilidade técnica e
plena execução dos serviços contratados;
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i) Utilizar o sistema de informação em prontuário eletrônico e regulação de
vagas  para  agendamento  designado  pela  Contratante,  gerando  todas  as
informações de faturamento pelo sistema do município;

j) Prestar, de imediato, todos os esclarecimentos que forem requeridos pela
Contratante, e atender e/ou responder às reclamações/ouvidorias relativas
aos serviços prestados;

k) Realizar  diretamente  os  serviços  contratados,  sem  transferência  de
responsabilidade ou quarteirizações;

l) Informar a Contratante, por escrito em veículo oficial determinado, com
antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, os motivos de ordem técnica
que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar condições
inadequadas  ou  a  iminência  de  fatos  que  possam  prejudicar  a  perfeita
prestação dos serviços;

m) No  que  de  impedimento  por  qualquer  motivo  da  prestação  do  serviço
contratado,  o  credenciado  realizará  o  comunicado  de  impossibilidade
momentânea  de  prestação  do  serviço,  já  informando  o  prazo  de
normalização de atendimento, respeitando o prazo máximo de 15 dias úteis
para normalização;

n) O atendimento ao usuário do SUS deverá ser humanizado, de acordo com a
Política Nacional de Humanização – PNH (Ministério da Saúde, 2004) e a
Carta  de  Direitos  do  Usuário  do  SUS  (Ministério  da  Saúde,  2011),
conforme  o  item  III  do  terceiro  princípio  que  assegura  ao  cidadão
atendimento acolhedor e  livre de discriminação,  visando à igualdade de
tratamento e a uma relação mais pessoal e saudável.

o) O  Credenciado  deverá  encaminhar  para  faturamento:  o  relatório  de
produção de procedimentos realizados, respeitando o teto contratualizado,
emitido  por  meio  do  sistema  de  prontuário  eletrônico  designado  pelo
município Contratante, assinado digitalmente pelo profissional responsável
legal  da  Credenciada;  após  aprovação  do  faturamento,  apresentar
documento fiscal dos serviços prestados no mês anterior.

p) Manter todas as condições de habilitação exigidas para o credenciamento
durante todo o período em que se mantiver credenciado;

q) Fornecer vaga de retorno aos pacientes atendidos no prazo de até 30 (trinta)
dias,  nos  casos  de  consulta  especializa  quando retorno for  aplicável  ou
ainda quando do mesmo motivo da consulta inicial;

r) Fornecer toda assistência e informações necessárias para o atendimento dos
usuários,  incluindo  em  casos  de  consultas  e  exames  relatório  do
atendimento, diagnóstico, e plano terapêutico quando couber.

s) Estabelecer canal de comunicação com a secretaria de saúde para que a
equipe de saúde responsável pelo cuidado do paciente dentro da rede possa
discutir caso com médico/profissional executor, tirar dúvidas, reencaminhar
paciente e outras ações que se façam necessárias visando a resolutividade
do caso e o bem estar do usuário.

7.1 Da contratante
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a) Efetuar controle interno dos procedimentos realizados em que foram necessários à
prestação do serviço da CONTRATADA;

b) Executar o  faturamento da produção,  com base nas  informações e  documentos
fornecidos pela CONTRATADA, e pelo controle dos responsáveis pelos setores,
que deverão fornecer os dados por escrito conforme previamente estipulado pela
CONTRATANTE;

c) Efetuar o pagamento ao credenciado em função dos serviços prestados de acordo
com os quantitativos autorizados pelo município.

d) Efetuar  conferência  técnica  e  administrativa  das  faturas  e  relações  de  serviços
apresentados e informar ao prestador o valor autorizado, e se houver, o motivo das
glosas efetuadas, possibilitando o questionamento e correção, se possível;

e) Fiscalizar o cumprimento das disposições deste Termo de Referência e a prestação
dos serviços, bem como esclarecer eventuais dúvidas;

f) Solicitar o fornecimento do serviço por e-mail e telefone ao Credenciado;
g) Realizar  agendamento,  comunicando  aos  pacientes  seus  atendimentos,  horário,

local, bem como gerenciar as vagas disponibilizadas pelo prestador contratado;
h) Realizar agendamento e gerar guias de pacientes regulados, conforme classificação

de  risco,  disponibilidade  financeira  e  em  conformidade  ao  encaminhamento
profissional;

i) Acompanhar  e  fornecer  suporte,  regularmente,  na  execução  dos  serviços,
informando ao Credenciado,  quaisquer irregularidades ou pendências de ordem
técnica ou legal;

j) Fornecer  toda  assistência  e  informações  necessárias  para  o  atendimento  dos
usuários.

8. DO CONTRATO

8.1. INSTRUMENTO CONTRATUAL
( x) Somente por assinatura de contrato
 (  ) Autorização de Fornecimento + Contrato de garantia e assistência técnica
(  ) Autorização de Fornecimento
(  ) Outro. ___________________________________________________

8.2. VIGÊNCIA
( x) O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da data da autorização
dos serviços.
(  ) O prazo de vigência da contratação é de .............................. (máximo de 5 anos) contados 
do(a) ............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133, de 2021.
(  ) O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que [...], sendo a
vigência plurianual mais vantajosa considerando [...] OU o Estudo Técnico Preliminar.
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   8.3 A EXECUÇÃO dos  serviços  será objeto de  acompanhamento,  controle,  fiscalização e
avaliação por representante da Administração da CONTRATANTE, com atribuições específicas,
devidamente designadas pela autoridade competente. 

8.3.1. O Município de Itajaí poderá compor comissão especial que realizará visitas técnicas
nas instalações de qualquer interessado, independente de prévio agendamento, para verificação da
capacidade  instalada  e  das  reais  condições  de  atendimento  às  necessidades  deste  Edital  de
Credenciamento

8.4 GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

Gestor do Contrato
Mylene Martins Lavado
Secretária Municipal de Saúde 

Fiscal Administrativo:

NOME Cargo /Função Matrícula E-mail

Vanessa Cristina de
Souza

Gerente da Regulação 
Ambulatorial

1632307 consultas.drcaa@itajaí.sc.gov.br

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

A remuneração pela prestação e/ou fornecimento de serviços será de acordo com as Tabelas de
Valores presentes neste Termo de Referência, estando inclusos taxas de administração, taxas de
sala,  custos  diretos  e  indiretos,  mão-de-obra,  impostos,  tarifas,  encargos  e  outros  dispêndios
necessários para a realização dos serviços;

A tabela de procedimentos e valores, constante no Anexo I, poderá ser revista, sempre por
interesse dos Gestores Municipais de Saúde, sempre com anuência da Secretária Municipal de
Saúde e Gestor do Fundo Municipal de Saúde, a quem caberá a decisão sobre valores pagos e
reajustes na tabela, com base em Deliberação Comissão Técnica deste edital, registrando a fonte
dos valores base.
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As alterações na tabela de procedimentos e valores será objeto de republicação deste edital,
com  destaque  aos  novos  procedimentos  ou  valores,  e  na  sequência,  serão  notificados  os
credenciados regulares, sobre as alterações.

Ocorrendo exclusão, inclusão ou alteração em valor de procedimento já contratado, caberá
ao Credenciado a escolha da manutenção do contrato de Credenciamento, a partir da emissão de
termo aditivo, registrando a alteração contratual, ou não, por meio de distrato do contrato vigente;

Os  serviços  de  saúde  prestados  pelos  credenciados  serão  remunerados  por  cada
procedimento realizado.

Todos  os  Credenciados  deverão  manter  atualizadas  as  informações  no  Cadastro  de
Estabelecimentos de Saúde – CNES;

Os serviços, CBO profissional, equipamentos e profissionais credenciados deverão constar
na base de dados do CNES;

Quando  o  processamento  da  produção  for  glosado  pela  desatualização  do  CNES  do
credenciado conforme relatório  gerado,  caberá à  autoridade  competente realizar  a  retenção do
pagamento dos valores glosados, até que comprovada a atualização do cadastro do credenciado e a
produção reprocessada.

Todos  os  credenciados  deverão  manter  cadastro  atualizado,  bem  como  alimentar  a
informação  dos  atendimentos  oriundos  deste  credenciamento  no  Sistema  de  Comunicação  de
Informação  Hospitalar  e  Ambulatorial  (CIHA)  do  DATASUS,  disponível  em
http://ciha.datasus.gov.br/CIHA/index.php?area=04

Para faturamento dos atendimentos mensais, o credenciado enviará a produção do dia 01
até o dia 05 de cada mês;

O não cumprimento do prazo, acarretará na prorrogação do faturamento da produção para a
competência subsequente, bem como do pagamento desta produção;

A documentação exigida para faturamento deverá ser encaminhada de forma digital por e-
mail,  em endereço  eletrônico  determinado  após  emissão  de  contrato,  para  análise  e  porteiros
pagamento;

A produção encaminhada divergente ao que trata a Lei Federal n° 13.709/2018, não será
recebida para faturamento.

Para fins de auditoria,  a  documentação deverá ser encaminhada na sequência a  seguir,
agrupado por: 
a) Relatório de produção gerado no sistema de gestão e/ou prontuário eletrônico ou sistema de
informação de saúde designado pelo município;
b) Encaminhamento médico ou requisição do atendimento profissional;
d) Laudos ou relatórios previstos neste TR para fins de comprovação de execução, devidamente
assinados pelo responsável pela emissão;

A produção encaminhada fora do padrão orientado no item anterior, poderá ser devolvida
para  adequação,  prorrogando  o  faturamento,  bem  como  o  pagamento  para  a  competência
subsequente.

As não conformidades encontradas na auditoria, serão glosadas e informadas por e-mail ao
credenciado  para  adequação.  Caso  apresentada  defesa  adequada,  o  pagamento  das  não
conformidades, constarão na produção subsequente.

O relatório citado na alínea “a” do item 4.5., deverá ser gerado no sistema de prontuário
eletrônico G-MUS acessado pelo credenciado, partir do faturamento da requisição, por parte do
credenciado;
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A recepção das Guias de Autorização é obrigatória para a geração do relatório de produção;
Relatório de sistema próprio do credenciado, não serão utilizados para fins de auditoria,

sendo desnecessário seu envio, sendo descartado.
A  sequência  de  faturamento  da  produção  mensal,  obedecerá  a  ordem  cronológica  de

recebimento da produção por e-mail;
Finalizada a auditoria,  o credenciado será informado pelo setor  de faturamento o valor

aprovado para pagamento para emissão da Nota Fiscal;
A Nota Fiscal deverá ser encaminhada ao e-mail, pelo qual foi recebida a solicitação de

emissão.
O Município, não considerará as NF enviadas pelos sistemas automáticos de emissão de

NF;
Todas as Notas Fiscais deverão ser encaminhadas acompanhadas das CNDs fiscais.
O pagamento da produção ocorrerá em até 30 dias após a emissão da Nota Fiscal.
O pagamento da Nota Fiscal obedecerá a ordem cronológica de emissão.
Por mês de competência, haverá o pagamento de apenas uma NF.
Havendo  divergência  ou  erros  entre  serviços  contratados  e  os  serviços  prestados,  fica

assegurado  à  Contratante  a  realização  de  auditoria  para  verificação  correta  dos  serviços
executados, devendo o credenciado emitir nota fiscal conforme o valor aferido.

A Contratante fará a retenção de tributos na fonte quando a lei assim o determinar.
É vedada a cobrança de nova consulta  nos casos de retorno médico, quando o mesmo

paciente retornar ao consultório no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data da consulta
anterior.

É  vedado  ao  credenciado  cobrar  ou  receber  qualquer  outra  importância  a  título  de
honorários pelos serviços prestados, do usuário, paciente ou terceiro.

Fica ao encargo do credenciado todas as despesas e custos relativos à aluguel, mão-de-
obra, encargos sociais, fiscais e outros que porventura forem necessários à prestação dos serviços.

O credenciado deverá apresentar comprovação do recolhimento das obrigações trabalhistas,
fiscais e securitárias decorrente da relação de emprego com seus profissionais, relativamente às
competências em que prestar serviços.

10.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Con  

Considerando que a Secretaria de Saúde não contratará todos os procedimentos em uma só vez, 
realizando, a priori, um planejamento eficaz de quais procedimentos apresentam maior demanda 
reprimida e que causa o maior risco à saúde da população em decorrência de sua ausência. Nesse 
sentido, a gestão Municipal irá injetando recurso e contratando gradativamente os prestadores 
conformea arrecadação do município e dotação orçamentária, não sendo necessário o bloqueio 
integraral do recurso no ato da publicação da chamada pública. Apenas será bloqueado o recurso nos 
ato da contratação dos prestadores.

11.DO VALOR ESTIMADO
Estima-se que o valor global para atender toda demanda de contratação do presente objeto é de 
R$ 21.827.860,24 (vinte e um milhões e oitocentos e vinte e sete mil e oitocentos e sessenta
reais e vinte e quatro centavos).
Os  recursos  serão  gerenciados  conforme  demanda  e  conforme  número  de  prestadores
credenciados, portanto o bloqueio do orçamento será realizado somente no momento da assinatura
do contrato.



Itajaí/SC, 29 de Abril de 2025.

Mylene Martins Lavado
Secretária Municipal de Saúde de Itajaí

Responsável pela elaboração do Termo de Referência.
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